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São Leopoldo - Rio Grande do Sul - Brasil

O Reitor da Universidade do Vale do Rio dos Sinos, no uso das atribuições previstas na legislação e no Estatuto da Universidade,

tendo em vista a conclusão do curso e a respectiva colação de grau, em 28 de agosto de 2019, confere

o diploma de graduação em:

ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO

a

Murilo da Silva Tilippini
brasileiro, natural do estado do Paraná — Brasil, nascido em 2 de abril de 1979, Cédula de identidade n o 6.907.540-1 — SESP/PR

para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

São Leopoldo, 28 de agosto de 2019.
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